                              LEI COMPLEMENTAR Nº 010/91

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 009/91.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O artigo 4º, inciso V, letras c, h, i e l, da Lei Complementar nº 009/91, passam a vigorar com as seguintes redações:


c) Um (01) representante da Associações que prestam serviços às pessoas portadoras de deficiências.


.............................................................................................
h) Um (01) representante do Sindicato Rural de Patos de Minas.


i) Um (01) representante da Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas.


..............................................................................................
l) Um (01) representante da Associação dos Farmacêuticos do Alto Paranaíba.


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de junho de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal.

